
VEREADOR IAR  EY E. ARAUJO 
«-Secretrio da Cmara 
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CEP 36400 MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI No. 0i94/93 

Assunto: DA DE:N0MiNACA0 A VIA PUBLICA tIO BAIRRO 
SION COLONIAL. i:u: i_uiz RODRIGUES t: REZENDE 

A Ciiïiaïa viun:Lc::i.pai de Conselheiro LaPaiete 
c ec r et a 

ART. J.o. A Rua 04 ( cjuatro) cio Eirro 51cm Colonial 
passa 'icnoniin IJ i 2 kJih i.I,lii '3 l) DI RI 21 NLiI 

ART 2o . Revogamse as d isposiçj5es em contrário, entrando 
esta Lei em visor na data de sua publicaço. 

:ÇJÇ) ï:io LEGISLATIVO IiuNIc):F'AL DE CONSELHEIRO 
I , AOS @ n IAS DO íiiS Ti DE: E NOVEMBRO A,:: A IIi:ï i::  
1993. 

VEREADOR PAULO MAGNO tIO BEM 
-Pres iden te da Civiar .... 
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1 1 SALA DAS SESS5ES, 18 DE OUTUBRO DE 1993. 

ÁRT 2o i'(çjamse as d ispc)s:i.ç:es em ront rr :io ent rando 
esta Lei em vigor na data de suapub iicaç.o. 
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MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI No. 0194/93 

Assunto: DA DENOIIINÁCAO A VIA PUBLICA DO BAIRRO 
ON Ed nl luz hflhil [flUi 3 DE H 21 Nur 

A Cm:.r a Mun i. c: 1 p a 1 de Conse!he:iro L.afa:Lete 
cl e: r r  t a 

•
A Rua 04 (quatrc)) dc) Ba:irro Sion Colonial 1  
passa o i -• 'u ï z RO)JR ioui:s :üi: RE::zENLE 
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I1F A t1LJts1iCIF"L_ CONS FIETE 

JUSTIFICATIVA 

Lu]: z RODR i GUES DE: REzE:NI:'E: nsc: eu em :1. 938 , J. 11.1 o de Noeme 
R o d r igues de Resende e Abílio Ferreira de Resende , re .id :Lu na kua 
Santa Bairro Lignia . Trabalhou nas seguintes 

ltt , I1 kII,I. .ctJ de I'IÇ'C (1 LLO, OlL'tlú vC LCLIlO, (i'Ofll LIl k 

fi) flt /( ITt (J Jr) a J... , li fuli'.,..') 'k. nrv-  e 9  -A. ci o r cie ba> 
no di < ctbt 'D de 37, 'ic 4L1dr'ntc de car r o . u 

VE:READoR ROBERTO FERNANDES PINTO 
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SALA DAS COMISSOES, 25 DE OUTUBRO DE 1993. 

VEREADOR DARC /bARES 

VEREADOR 3SE-A1TÔ 1  APVORA -DOS SANTOS 

Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
CEP 36400-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 
AO PROJETO DE LEI No 194/93. 

A Comissão de Legislação e Justiça é de parecer que 
o Projeto de Lei No 194/93, deva ser discutido e votado 
pelo Plenário. 

VEREADOR IVAN DA SILVA TAVARES 

EOSM/93 
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VEREADI J AR DOS A 

12 do um do WS WN 1UNIC;IF'1.... CcJNS .. LFIETE 

PARECER DA COMISSO DE ECONOMIA, POLTICA URBANA 
E RURAL AO PROJETO DE LEI No. 194/93. 

A Comissão de Economia, Política Urbana e Rural é 
de parecer que o Projeto de Lei no. 194/93, deva ser discu-
tido e votado pelo Plenário. 

SALA DAS C0MISSES, 27 DE OUTUBRO DE 1993. 

VEREADOR EDMUNDO DE PAULA PEDRO 

VEREADOR .SEBASTIO FELÍCIO FERNANDES 
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VE:READOR IVAN DA SILVA 
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ARES 

VEREADOR S i'4IO A. DOS SANTOS 

C-.,  a!!h P1 wN 9 ii i.j 11.l! :: if : a::  

IR DA COMISSO tu: RIDAÇO AO PROJETO DE LE / 

No. ±94/93. 1 

A Comisso de R e d a ç é de parecer que o Proje. 
de Le:i. no. 194/9:3 deva ser aprovado com sua redaço oriyin 

SAL.A DAS COL1ISSES, 03 t  tIBRO DE ±993. 

VEREADOR DARCI TAVARES 
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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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LEI $' 2.46fl1 

3* DENONIWAÇZD * VIA PUBLICA 00 BAIRRO *10W COLONIAL 
DE 1112 R0911911* DE *121131. 
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PALÁCIO DA P*tfllTflA MUNICIPAL DE CDWIILHEIRO LAPAIETE. 

DR. ei PENA 
Um iria Nesisipsi 4. 
Wssis, Jes'tdia. 


